
 

 
 

PARECER JURÍDICO 

 

Número do Processo : 001/2021  

Modalidade  : Carta Convite  

Licitante  : Prefeitura Municipal de Crixás do Tocantins/TO 

Objeto   : Contratação de serviços profissionais de engenharia para fiscalização e 
monitoramento de obras e elaboração de projetos e orçamentos para obras e serviços de pequenos vultos e 
serviços de consultoria para gerenciamento municipal de convênios, na elaboração de planos de trabalhos, 
cadastramento de propostas, cadastramento de prestação de convênios junto ao SICONV e órgãos estaduais. 

 

1. DO RELATÓRIO. 

Tratam os autos sobre a contratação de serviços profissionais de engenharia para 

fiscalização e monitoramento de obras e elaboração de projetos e orçamentos para obras e 

serviços de pequenos vultos e serviços de consultoria para gerenciamento municipal de 

convênios, na elaboração de planos de trabalhos, cadastramento de propostas, cadastramento 

de prestação de convênios junto ao SICONV e órgãos estaduais. 

O procedimento licitatório foi devidamente autorizado pela autoridade competente, 

conforme Despacho do Prefeito Municipal. 

Constata-se a indicação de disponibilidade orçamentária e financeira. 

É o relatório, passo à análise. 

 
2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS. 

Inicialmente, é importante consignar que este parecer tem o escopo de assistir à 

Administração no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase 

preparatória da licitação. 

Aliás, em que pese o Convite ser uma modalidade de licitação mais simplificada, o 

Edital/Convite deve seguir à risca as disposições contidas nos arts. 40 e 55 da Lei 8.666/93. 



 

 
 

Também é importante frisar que o exame prévio do Convite tem índole jurídico-formal 

e consiste, via de regra, em verificar nos autos, no estado em que se encontra o procedimento 

licitatório, se o instrumento de convite satisfaz, de forma geral, os requisitos do art. 40, caput, 

da Lei nº 8.666/1993, que assim dispõe: 

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, 

o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução 

e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora 

para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura 

dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos 

instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para 

entrega do objeto da licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de 

licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido; 

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os 

arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas; 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 

objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 

distância em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos 

à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao 

cumprimento de seu objeto; 

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 

estrangeiras, no caso de licitações internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o 

caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, 



 

 
 

critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, 

ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48;     

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista 

para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até 

a data do adimplemento de cada parcela;      

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução 

de obras ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais 

parcelas, etapas ou tarefas; 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data 

final do período de adimplemento de cada parcela;            

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com 

a disponibilidade de recursos financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a 

data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo 

pagamento;           

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e 

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

No tocante às formalidades do edital/convite, e ao elenco de anexos, versa a lei: 

§ 1o O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas 

e assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e 

dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento 

aos interessados. 



 

 
 

§ 2o Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 

especificações e outros complementos; 

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 

unitários;            

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 

vencedor; 

IV - as especificações complementares e as normas de execução 

pertinentes à licitação.  

§ 3o Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento 

da obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do 

bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja 

ocorrência esteja vinculada a emissão de documento de cobrança. 

(...) 

Já no que respeita à minuta contratual, incumbe ao parecista pesquisar a conformidade 

dos seguintes itens dos arts. 54 e, mormente, 55, da Lei nº 8.666/93, que assim dispõe: 

Art. 54.  Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se 

pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

§ 1o Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições 

para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação e da 

proposta a que se vinculam. 

§ 2o Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de 

licitação devem atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.  

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 



 

 
 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária 

entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, 

de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 

funcional programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 

exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 

e os valores das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 

quando for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 

inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 

casos omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

No que diz respeito a modalidade adotada, Carta-Convite, deve-se observar o disposto 

no Art. 22, inc. III, §§ 3º, 6º e 7º, bem como o Art. 23, inc. I, alínea “a”, da Lei de Licitações.  

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se observa 

nenhuma ilegalidade ou irregularidade quanto ao procedimento tomado.  



 

 
 

Entretanto, recomenda-se, caso não obtenha 03 (três) propostas válidas, repetir o 

convite (art. 22, § 7º, da Lei 8.666/93). 

Face ao exposto, s.m.j., emite-se parecer meramente opinativo pelo prosseguimento, 

com ressalvas, do procedimento licitatório. 

É o parecer.  

À origem, com as cautelas legais para superior apreciação. 

Crixás do Tocantins, TO, 07 de abril de 2021. 

 

 

RICARDO FRANCISCO RIBEIRO DE DEUS 
OAB/TO 7705-A 

ASSESSOR JURÍDICO 
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